
LEI N9 1 624 .DE 13 DE ,DEZEMBRO DE 1989.
"Muda denominaçao da ·atual·Rua Kergina1do pari
Rua Olivier Ramos de Oliveira no 69 distrito de

Nova Iguaçu".

Autor: Vereador LUIZ BARCELOS VASCONCELOS

A CÁ}UUtAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS,DECRETA E EU SANCíONO A SE
GUINTE LEI:

Art. 19 - Passa a denominar-se Rua Oli

vier Ramos de Oliveira, a atual'Rua Kergina1do,
localizada em Engenheiro Pedreira, 69 distrito
de Nova" Iguaçu ó'·" ~ -•• ,.. .,,'- .

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor
na .data de sua publicação. . '

'Art. 39 - Revogam-se as disposições ·em
contrário. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 13
DE DEZEMBRO DE 1989.
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